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"Altera o artigo [ºC da Lei 2.854 de 30 de 
junho de 1992, que dispõe sobre a 

concessão administrativa de uso de bem 

público municipal ao Ferroviário Futebol 

Clube” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ. Pretetto do 

Município de Indaiatuba. usando das atribuições que lhe são conferidas por 

ler. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulea a sepumto let; 

Art 1º O amigo 1º da Lei 2.854 de 30 de qunho de 1992, 

que dispõe sobre a concessão administrativa de uso de bem público 

municipal ao Percovsário Futebol Clibeo passa a vigorar coma seguinte 

redação: 

“Amo o Tica o Poder Executivo autorizado a. mediante 

contrato. outorgar em favor do FERROVIÁRIO FUTEBOL CLUBE a 

concessão administrativa de uso do imóvel: pertencente qo Patrimônio 

Público Municipal. localizade no Bairro haici em Indanmuba a saber. um 

salão de esportes com [32 J0mr de área contida emo terreno 

desmembrado da antiga estação Ferroviária da FEPASN O Ferrovias Paulista 

SEA. que tem ucio no ponto de confrontação entre a are remanescente & O 

no Jundiao sesdo margeando a io Jundita montante po! aprox tmadamento 

S4700 metros delete a esquerda Co segue por S58.00 metros 

aproximadamentes delete a direitir c segue por 6251 metros. defletc a 

esquerda & sesue por AS 08 metros aprosimadamento. deleto à direita c 

segue por 20 metros aprovmadimente. deflete do esquerda vo segue por 

aproximadamente 89H metros; ate encontrar o pobto uti desta descrição. 

totalizando aproximadamente a area de 32279. SS como um campo de 

futebol 

Wo estu des entrara cm vigor na data de sua publicação 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba. aos 1 de dezembro de 

M , / , 
Tl bdo A Águl 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 
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